
RESOLUÇÃO T C No 04/97 

Ementa : Estabelece a exigência da apresentação dos Demons
trativos que especifica e dá outras providências. 

OTRJBUNAL DE CONTAS DO ESTA
DO DE PERNAMBUCO. em Sessão Adminis
trauva realizada em 12.06.97. nos termos do 
art. 63, tnciso I, alínea 'T', da Lei no 10.651/ 
91, 

RESOLVE: 
Art. 1°- Todo:- os órgãos c entidades in

tegrantes da Administração Pública Direta e 
Indireta do Estado de Pernambuco e dos seus 
Municípios. inclusive Fundos e Fundações ins
tituídas c mantidas pelo Poder Público, arravés 
de suas autoridades dirigentes, deverão enca
minhar a este Tribunal de Contas. trimestral
mente. até o 15° dia do primeiro mês do Lri
mestre subseqüente ao que se referem as infor
mações, os seguintes Demonstrativos. na for
ma do'> modelos em anexo: 

I) Mapa Demonstrativo de todos os Pro
ce~sos Licitatórios realizados no período (Ane
xo 1); 

Il) Mapa Demonstrativo de Obras Púbü
cas e/ou Serviços de Engenharia realizados no 
perfodo (Anexo li); 

ill) Mapa Dcmon.,trativo de todos os 
Atol. de Admissão de Pessoal, formalizados no 
período por Nomeação, através de Concurso 
Público (Anexo 111); 

IV) Mapa Demonstrativo de todos os 
Atos de AdmissHO de Pessoal, fom1alizadosno 
período por Contratação Temporária, em face 
de Excepcional Interesse Público (Anexo N); 

V) Mapa Demonstrativo de todos os Atos 
de Pessoal relativos a Aposentadorias. Refor
mas e Tram.fer~ncia para Reserva, quando for 
o ca-;o (Anexo V). 

Parágrafo Único - O encaminhamento 
dos Demonstrativos previstos nos incisos IU, 
IV e V, não di.,pcn-.a o envio da documentação 
relativa a AtO~ Je Pes.,oal exigida para fins de 
registro, nos prazos estabelecidos na Resolu
ção TC n° 09/92. 

Art. 2°- Os Poderes Executivos Munici
pajs e Estadual deverão remeter a este Tribu
nal de Contas, através dos seus órgãos centrais 
de Contabilidade ou Secretaria de Finanças. 
quando for o cal.O, aLé o J 5° dia do primeiro 
mês do trimestre subseqüente ao que se refe
rem as infom1açõcs, Demonstrativo da Aplica
ção de Recursos na Manutenção do Ensino, 
conforme modelo em anexo (Anexo VI), nos 
termos do art. 2 12 da Constituição Federal e 
na forma determinada pelos arts. 68 a 77 da 
Lei no 9394, de 20 de dezembro de I 996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacionaL 

Art. 3°- Os órgão~ e entidades Munici
pais. a que alude o art. 1°. deverão encaminhar 
os Demonstrativos descritos nos arts. lo e 2°, 

I) Os Demonstrativos previstos nos 
incisos I e li do art. I 0 , bem como o previsto no 
art. 2°, l-lerão encaminhados às Inspetorias Re
gionais de Controle Externo a que estão vincu
lados os órgãos e entidades Municipais: 

li) Os Demonstrativos previstos nos 
incisos 111, IV e V do art. I 0 , serão encaminha
dos à Sede deste Tribunal. 

Parágrafo Único- Na hipótese de os ór
gãos e entidades estarem situados nos Municí
pios-sede das Jnspetonas Regionais de Cootrole 
Externo. bem como estarem vinculados às Ins
petorias Regionais de Controle Externo Metro
politanas, os Demonstrativos referidos no inciso 
I deste artigo o;crão encaminhados à Sede deste 
Tribunal. 

Art. 4° - Os órgãos e entidades Estadu
ais, a que alude o art. I 0 , deverão encaminhar 
à Sede deste Tribunal os Demonstrativos des
critos nos arts. 1° c 2° desta Resolução. 

Art. 5°- Os Demonstrativos menciona
dos no art. I o desta Resolução deverão ser con
solidados ao encerramento do exercício e ane
xados, como peças de instrução obrigatória, aos 
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processos de Prestação de Cont<L~ Anuais. 
Art. 6° - As Prestações e Tomadas de 

Contas Anuais dos Poderes Executivos Muni
cipais e Estadual deverão ser instruídas com o 
Demonstrativo da Aplicação de Recursos Des
tinados à Manutenção e ao Desenvolvimento 
do Ensino Público, conforme modelos emane
xo (Anexo Vll- Executivo Municipal e Anexo 
VIU- Executivo Estadual), resultante da con
solidação. no encerramento do exercfcio. dos 
Demonstrativos referido~ no art. 2° desta Re
solução. 
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Art. 7° - Ficam revogados a alínea "r", 
do inciso 1. do art. 2°, da Resolução TC no O 11 
81 e os incisos VI. do art . 4°, e VI, dos§§ 1° e 
2° do art. 4°, da Resolução TC no 06/91. 

SALADAS SESSÕES DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBU
CO. em 12 de junho de 1997. 

Conselheiro 
RUY LINS DE ALBUQUERQUE 

Presidente 
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ANEXO I 

MAPA DEMONSTRATIVO DE LICITAÇÕES 

UNlOADE: 
(Gov•mo do Estado d• Pernambuco ou PffllwturB MufiiClpal de. _____ ....J 

UNIDADE ORÇA..\U1 .. Vf ÁRIA: 

EXE.RCÍCTO: 
(uerclao lln11ncelro) 

RErER!NClA: 
(órgactentldade com compecêncla para autonnr despua e/ou empenhar) ( perlodo 11 que se tflft fflm u J11form11Ç(Je:s) 

N"DO IPENTIFlCA('ÁO DO C'ERT J\.\!E ).1.:MERO Ollll!TO Tli'ODB DATADO ,~DE PROPOS';".-\ \ 'ESC'EIXlRA Sllt:AÇAO ft.':'.'O LEOAJ. 
I'ROCESSO ~CQICOI·IQW~ I"" "" ~~-- uc:rrACAo R.EC!!BI P-\RTI· CCli'F P.:MOLOO,C\0 (COIICIU/do DA illiVOOA· 
,..,.., OfÚOim Plfl90 oorN,_ ~.-)1 O'úompor ~ EJr ljpa papill, (-Pt"''' MENTO QJ\.'1· ~~,., .. VU« IW\IOQIIdo ('.\OIANtJLA· ......... ~:o.~~Qe~.ct--. ~ ~ l'fiiJfSÚW c:ono melior lilclla DA DOCIJ- 11!$ llMPRESAS (CIOtlfotme -ou çAo 
anua() ou-~-c::aax dlál ou ... ~n---dot~e r«:nca • ptiiÇ10 MI!NT. I! \IBNU!DOIWS pt'OÇJOfiUJ ~) 

c:Qr~IO/flgtll qUIK/flllf)MIO) 

__ , 
PllOPOSTA (? 

(ll {l) (3) (4) (') (6) (7) (8) (9) (10) { I I) 

(i concMdo: quiHido o procedn»ntD lclatórla lllcançtt •ldtaflo; Revogtdo, quen<Jo hl ~to do pt00f1$$0 por rariStls dl...,_ ptfJblco ou por conVMUndll 
lldtrinlstTIW.);Anultdo, quendo h4 de:slltzJmantD do pt"Ot»aa por~ndll de lrreguJarldldH C.ncelldo. quendo hl dNfuirlentodo ~ }4 com hnihlç'<l na 
Corriss6o de Uclt~lo com o dellido nCITIIfO ma sem~ dll ftse emm1, ou uje dl $UI publclçfo. 

R.ECI.iR.SO 
($ -SD1 

N · NÃO) 
(em QUfl#-

~-do-
( 12) 



ANEXOU 

MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

u~ADE: EXERCÍCIO: 
(GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO OU PREFBTURA MUNICIPAL DE ____ _; (EXERC!CIO FINANCEIRO) 

R.EFERWCIA: C:"QDADE ORÇ'.\.,t:F..Vf ÁRIA: 
( ÓRGAO OU ENTIDADE COM COMPETENCIA PARA AUTORfZAR DESPESAS OU EMPENHAR PERIOOO A QUE SE REFEREM AS INFORMAÇOES 

OBRA Ot: Sf.R VIÇO :>-\.~ffiRO DESPESA 'lO PERIOOO 

F.-\SF. SI"Tt..\Ç\0 DA ~"MERO 

CÓDIGO DO COOIGODA 'PRO.JETO OU (.,_ UCITAÇÃO 00 CO DIGO 

PROGRA.\IA DE OBRA OU DESCRIÇÃO DA OBRA OU SER VIÇO CONSTRU. 1o OC/IC...,.~ (,. ~-. f/IÚeM CO~ TO DA 

TRABALHO Sf.RVJÇO ç.AO) ,.,._ou Gllllln~ DESPESA Valoc (RS) Valor (t.l'IR) 

~ ,-..fJ 

(1) (l) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10) 

TOTAL 

. 



ANEXO 111 
MAPA DEMONSTRAnvO DOS ATOS DE AOMISSAO DE PESSOAU CONCURSADOS 

UNIDADE: 
(Govemo do Estado de Pernambuco ou Prel8it1Jra Muma/)61 de-----

ÓRGÁOIENTlDADE. 

N"OFICIO N" DA POR-
NO ÓRGÀO iARIADE HO DATA 
EOOPRO· NOME COMPLETO MOLOGAÇÁO CARGO/FUNÇÃO 

TOCOLO DO SERVIDOR (rtSUitldo INGRESSO SAi DA PARAO QUAL 
NOTCE ADMITIDO do concurso) SERVIDOR S~VlOOR FOI AOMmDO 

(1) (2) (3) (4) ' (5) (6) 

LEGISLAÇAO N• DA 
CRIADORA PORTARIA 
DO CARGO NOMEATÔ 
(Esp.dfJcar RIA 

ato normrivo) 
m (8) 

EXERCiCIO: 
(txerclao tmanc11ro) 

REFERtNCIA: 
(petfodo a que se reflrem u mfcrmty6es) 

N"DO EDI· N" DA POR· 
PUBUC. DOS ATOS TAL REGULA TARJA DE 

MENTADOR PRORROGA 
DATA DA (deseleçlo ÇÃOPRAZO 

MEIO PUBLICAÇÃO e convocaçlo) DEVAUDADE 
(9) (10) (11) (12) 



t--4 ....... 
00 

ANEXO IV 
MAPA DEMONSTRATIVO DOS ATOS DE ADMISSAO DE PESSOAlJ POR CONTRATO 

UNlDADE: 
(Govemo do Est1do de Pernambuco ou Pref&stum Muniapal de --------J 

ÓRGÃO/ENTIDADE. 

N'OFICIO 
NOÓRGÁO N'DO OFi- DATA CARGO/FUNÇÃO 
E 00 PRO · NOME COMPLETO CIO SOLICI- ATIVIDADE PARA 

TOCOLO DO SERVIDOR TANOCA INGRESSO SAlDA O QUAL FOI 
NOTCE ADMITIDO CONTRATAÇÃO SERVIDOR SERVIDOR CONTRATADO 

(1) (2) (3) (-4) (5) (6) 

FUNDAMENTO 
LEGAL DA 
CONTRATAÇÃO 

(Espec:ílcar 
ato normerJvo) 

m 

EXERc!CtO· 
(exerclao lfnsnce1ro) 

REFER~NCIA 
to (perfodo 1 que se reffrem as m rmaç6es) 

N' DA 
PORTARIA PUBLIC DOS ATOS 
AUTORIZA· INSTRUMENTO 

OA DATADA CONTRATUAL 
CONTRATAÇÃO ME.IO PUBUCAÇÁO 

(8) (9) (10) (11) 



ANEXO V 
MAPA OEMONSTRAT1VO DOS ATOS DE PESSOAL RELATIVOS A APOSENTADORIAS , REFORMAS E TRANSFE~NCIA PARA A RESERVA 

UNIDADE. 
(Govemo do &lado de Pemembuco ou Preft11ture Mumc1psl de-------' 

ÓRGÁO/ENTlDADE. 

N° DO PRO· CARGOIFUNÇAO FUNDAMENTO 
CESSO DE NOME COMPLETO N°DA ATIVIDADE OCU· LEGAL DA 
APOSENTA- DO SERVIDOR MATRICULA PADO JOESEMP. CONTRATAÇÃO 
DORIA , RE- APOSENTADO, RE· DO SE.RVIDOR NO MOMENTO DA (Esp.ci6CM 
FORMA OU FORMADO OUTRAN5- APOSENTADORIA elo normetivo) 
TRANSFER. FER~NCIA 

(1) (2) (3) (4) (5) 

N° DA PORTA-
RIA QUE APO-

SENTOU, REFOR-
MOU OU TRAN5-

FERIU OSER-
VI DOR 

(6) 

EXERCfCIO: 
(exerclcto finsnce1ro) 

REFERENCIA: 
(perlodo e que S8 referem 11s mformeções) 

NOOO OFI- N° DA 
PUBLIC. DOS ATOS CIO QUE IDENTl· 

ENCAMINHOU DADE 
DATADA PROCESSO SERVI-

MElO PUBUCAÇÃO AOTCE DOR 

(7) (S) (9) (10) 



ANEXO VI 

APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 0 0 ENSINO 

UNIDADE: 
(Govemo do Estedo de P..-nembuco ou PrelelturtJ Mumcipel de, ____ ---J 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS RECEITA APLICADA NA MANU· REC~;ITA APLICADA NO ENSINO/ 
TENÇÃO 00 ENSINO RECEITA EFETIVA 

RE.ALIZAOANO REAUZADANO . 
TRIMESTRE EXERCI CIO !No TRIMESTRE NO EXERCICIO NO TRIMeSTRE NO EXERCICIC 

(ACUMULAOA.) (ACUMULADA) (ACUMULADA) 
(RS UlOO, 00) (RS 1.000.00) (RS 1.000,00) (RS 1.000,00) EM~) EM ( " ) 

(1) (2) (3) _(4) (5)-{3)1(1)' 100 (13)• (4)1('2)'100 

; 

EXERCICIO: 
REFE~NCIA: 

(,.,-fedo • que s. rei- IS illfolmeç6ff3! 
OEFICIT(+) OU SUPERA\IIT(·} DEFICIT{+) OU SUPERAVIT(·) 
DA APLICAÇÃO DE RECEITA DA APLICAÇÃO DE RECEITA 
DE IMPOSTOS NO ENSINO DE IMPOSTOS NO ENSiNO 
NO TRIMESTRE NO EXERCICIO (ACUMU· 

LADO ) 

EM ('llo) li (RS 1.000,00) EM ('!1.) li (R$ 1.000,00) 
(7)• 25'!1.-{5) (13)•(7}11 00' (1) 19)-25%-{13) (1 0)-(9)11 00' (2) 

Not..:lmrm.-, ., moede ___.., • l'rK»itff delmpo#ltos. dividide ,_.mil, U'Cibino:*l, f'/0 o.o do &lado, M receitM ,.,.,..IJIJM/ .. - nrunlclp/oll ,_-~t;lo ~ 
No prlme/10 l7tnMTe C. ~ dH co/unH (1} e (2); (3) e(4); (6) e (tJ}; me (P) e (31• (10} Caíd~Ho. 
H. OCII1'IpUàiÇio de~ com menut.nt;lo • d~ do ensino d_, ,.,«-v...,_ a. Alta. 212 • 21! • o Alt, tiO dN ~ T~ de ConlltJtlJII;Io Fedenl 
• a. Atát. 70 • 71 de LAi ~de 20112/SIO 

, " 



ANEXO VIl 

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO 

Prefeitura Municipal de ____ _ 
Secretaria _________ , 

Diretoria de--------=-- 
Contadoria Geral 

Fontes Valores 

Receitas de Impostos 

Base de cálculo 

Mínimo Legal (25%} (01) 
Aplicação a menor exercício 
anterior (2) 

Montante a ser apltcado: 
(03) = (01) + (02) 

Aplicação a matar: 
(04}-(03) = ( +) 

Total Geral 

Contas do Exercício de __ _ 

Aplicação Valores 

Secretaria 
Unidade Orçamentária 
Projeto/ Atividade 

Total da aplicação: (4} 

Apftcaçao a menor: 
{04)-(03) = (-) 

Total Geral 
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ANEXO VIII 

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO 

Prefeitura Municipal de 
Secretaria 
Diretoria de 
Contadoria Geral 

Fontes 

Receitas de Impostos 

Deduções (transf. trib. 
a municípios) {2) 

Base de cálculo: (1) - {2) 

Mínimo Legal (25%) (3) 
Aplicação a menor exercício 
anterior (4) 

Montante a ser aplicado: 
(5) = (3) + (4) 

Apllcaçao a maior: 
(6)-(5) = (+) 

Total Geral 
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Contas do Exercício de __ 

Valores Aplicação Valores 

Secretaria 
Unidade Orçamentária 
Projeto/ Atividade 

Total da aplicação: (6) 

Aplrcaçao a menor: 
(6)-(5) = (-) 

Total Geral 


